
Ofício nº  628 (SF)                                         Brasília, em 21 de maio de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 173, de 2001, de autoria do Senador Alvaro Dias, constante dos autógrafos em
anexo, que “Altera o art. 1º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, para estabelecer
normas que visam a proteger a vítima e a testemunha de delito”.

Atenciosamente,
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Altera o art. 1º da Lei nº 9.807, de 13 de julho
de 1999, para estabelecer normas que visam a
proteger a vítima e a testemunha de delito.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por
testemunhas de crimes que estejam coagidas ou expostas a grave
ameaça em razão de colaborarem com a investigação ou processo
criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito
Federal, no âmbito das respectivas competências, na forma de
programas especiais organizados com base nas disposições desta Lei,
assegurado a elas o direito:

I – à opção de não depor na presença do acusado, ou de seus
familiares ou amigos;

II – à opção de depor encapuzadas ou usando microfone com
modificador de voz;

III – ao sigilo dos respectivos endereços, que não podem
constar dos inquéritos e processos judiciais;

IV – a sala separada da do acusado, enquanto estiverem à
disposição do Juiz.

.........................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de maio de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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